
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 4.333-B, DE 2004

Altera o art. 1.180 da Lei nº 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Código de Pro-
cesso Civil.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 1.180 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro

de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar com a se-

guinte redação:

“Art. 1.180. .............................

§ 1º Nos casos de urgência, o juiz nomeará,

desde logo, ouvido o Ministério Público, curador

provisório, por prazo determinado, passível de

prorrogação, para representar de imediato o

interditando nos atos da vida civil, exceto para

alienação de imóveis ou oneração de bens.

§ 2º O interessado em assumir a curatela

provisória deverá apresentar, com a petição inicial,

além das exigências legais, um estudo de assistente

social sobre a sua aptidão e idoneidade para o

exercício da curatela e o atestado médico de

incapacidade mental do interditando.

§ 3º O nomeado prestará contas do exercício

da curatela no prazo designado.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.
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